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LEI Nº. 1.045/2018         DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 
  
 
 
 

Dispõe sobre a criação e denominação da Praça 

Silveria Jesus da Silva.  

 

 

 

O Município de Xinguara, através dos seus representantes na Câmara Municipal aprova e o 

Prefeito Municipal de Xinguara sanciona a seguinte Lei de autoria do vereador Adair Marinho da 

Silva: 

 

Art. 1o Fica criada e denominada, nos lotes 01 (um) e 02 (dois) da Quadra 80 (oitenta), 

Centro, com frente voltada para a Rua Marechal Cordeiro de Farias e limitando-se ao Norte com 

a Rua Brasil, a Praça Silveria Jesus da Silva.  

 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
                   

          Gabinete do Prefeito Municipal de Xinguara, Estado do Pará, aos 17 dias do mês de 
setembro de 2018. 
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